
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VENCIMENTO: 31/12/2019 

 

 

1 – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Procede-se à elaboração da Instrução Técnica Conclusiva da Prestação de 

Contas Anual de gestão, pertinente à Prefeitura Municipal de São Domingos do 

Norte, exercício de 2017, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Amarildo 

Dalmonte, ordenador de despesas. 

Mediante o exposto, segue a Instrução Técnica Conclusiva, baseada nas 

impropriedades apontadas no Relatório Técnico - RT 167/2018 e na Instrução 

Técnica Inicial – ITI 421/2018. 

Tendo sido citado, o responsável apresentou defesa, e os autos vieram a esta 

Unidade Técnica para instrução conclusiva. 

 

Instrução Técnica Conclusiva 00414/2019-5

Processo: 03580/2018-8
Classificação: Prestação de Contas Anual de Ordenador
Setor: NCE - Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Economia
Exercício: 2017
Criação: 12/02/2019 16:10
UG: PMSDN - Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte
Relator: Sebastião Carlos Ranna de Macedo
Responsável: PEDRO AMARILDO DALMONTE

1/10

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 2A9A3-4A37A-674DA



 

2 – INDICATIVO DE IRREGULARIDADE 

2.1.  Divergência entre o saldo da Dívida Flutuante e o saldo do Passivo 

Financeiro evidenciado no Balanço Patrimonial (item 3.1.12 do RT) 

Base legal: artigos 85, 89, 100, 101 e 105, da lei federal 4.320/1964 

Consta no RT:  

Da análise do Balanço Patrimonial e do Demonstrativo da Dívida Flutuante, observa-

se divergência no valor do Passivo Financeiro evidenciado, como segue: 

Tabela 1): Passivo Financeiro                                                                    Em R$ 1,00 
Demonstrativo Valor 

Balanço Patrimonial 889.927,15 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 40.729,79 

(=) Divergência (I - II) 849.197,36 

Fonte: Processo TC 03580/2018-8 - Prestação de Contas Anual/2017 

É importante destacar que a divergência apontada é no mesmo montante dos restos 

a pagar processados. Assim, conclui-se que o demonstrativo da Dívida Flutuante 

encaminhado deixou de evidenciar a movimentação dos restos a pagar 

processados. 

(...) 

JUSTIFICATIVA: Abaixo seguem as justificativas apresentadas pelo gestor (52 – 

Defesa/Justificativa 01301/2018-9): 
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ANÁLISE:  

O presente indicativo de irregularidade trata da divergência entre o saldo da Dívida 

Flutuante e o saldo do Passivo Financeiro evidenciado no Balanço Patrimonial, em 

desacordo com o que preconiza os artigos 85, 89, 100, 101 e 105, da Lei Federal 

4.320/1964. 

Regularmente citado (Termo de Citação 00785/2018-5), o gestor apresentou defesa 

reconhecendo a existência da diferença no demonstrativo da dívida flutuante 

(arquivo DEMDFL) que, segundo alega, ocorreu na geração do referido arquivo em 

formato XML, que não permite conferência do conteúdo pelo técnico responsável 

pela sua geração. Consta em suas razões de justificativas que o arquivo foi gerado 

pela empresa responsável pelo sistema de contabilidade eletrônica – E&L 

Produções de Software Ltda. 

Na Peça Complementar 18256/2018-1 anexada aos autos foi encaminhado o 

“DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE” para o exercício de 2017, gerado do 

sistema contábil da Unidade Gestora, indicando as dívidas que ficaram de fora do 

DEMDFL e se referem aos saldos de algumas contas de consignações, bem como 

restos a pagar não processados do exercício de 2017, conforme demonstrado na 

tabela a seguir: 

Descrição da Dívida Saldo Final 

INSS - Servidores          558,37  

INSS - Serviços de Terceiros      2.291,76  

IRRPF      1.569,28  

ISS      3.777,78  

SISPMC            49,04  

Depósito/Cauções    15.697,70  

Rendimentos PIS/PASEP              9,93  

Restos a Pagar não processados   

2015                   -    

2016                   -    

2017    16.775,93  

TOTAL    40.729,79  
 

Cabe ressaltar aqui que, diante das normas de Contabilidade aplicadas ao registro 

contábil das entidades e à elaboração das demonstrações contábeis, pode-se extrair 

que as demonstrações contábeis são elaboradas com base nos registros 
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contábeis e que estes devem ser realizados de forma tempestiva. Caso exista a 

necessidade de retificação de lançamentos por qualquer motivo, estes devem ser 

realizados na data corrente, não sendo possível a elaboração de novas 

demonstrações contábeis depois de encerrado um exercício. Não obstante, a 

demonstração da dívida flutuante trata de obrigação contábil acessória, de exigência 

formal, que evidencia a existência, neste caso, do valor das obrigações empenhadas 

(mas não liquidadas e pagas no exercício). Vale lembrar que o compromisso se 

encontra registrado no passivo financeiro do Balanço Patrimonial. 

Importante considerar que o Gestor reconhece a necessidade de que os valores 

consignados e também aqueles inscritos em restos a pagar não processados sejam 

também evidenciados no demonstrativo da dívida flutuante e que, mesmo 

extemporâneo, fora corrigido o demonstrativo, não restando caracterizada 

subavaliação das obrigações da Prefeitura Municipal. 

Face ao relatado, conclui-se pelo acolhimento dos elementos apresentados nos 

autos e propõe-se o afastamento do indicativo de irregularidade apontado no item 

3.1.12 do RT 167/2018. 

 

2.2.  Ausência de medidas para a cobrança administrativa e/ou judicial da 

dívida ativa (Item 3.7.2 do RT) 

Base legal: Arts. 1°, § 1°, 12, 13 e 14 da Lei Complementar 101/2000; artigo 85 da 

Lei Federal 4.320/1964. 

Consta no RT:  

Com base no Demonstrativo da Dívida Ativa, foram extraídas algumas informações 

que subsidiam as análises relativas à cobrança dos créditos inscritos em dívida 

ativa:  

Tabela 2) Informações complementares sobre a Dívida Ativa  
Inscrições no Exercício (a) 127.788,99 

Saldo Final no Exercício (b) 1.242.228,04 

Baixas por recebimento no Exercício (c) 82.798,26 

Percentual de recebimento em relação às inscrições no exercício (c/a) 64,79% 

Percentual de recebimento em relação ao saldo final (c/b) 6,67% 
Fonte: Processo TC 03580/2018-8 - Prestação de Contas Anual/2017 
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Considerando a tabela anterior e as demais análises realizadas nos documentos que 

compõem esta prestação de contas, constata-se que não há evidências da adoção 

de medidas de cobrança administrativa e/ou judicial da dívida ativa, conforme 

figura a seguir, motivo pelo qual sugere-se a citação do responsável para 

apresentar alegações de defesa. 

 

 

JUSTIFICATIVA: Abaixo seguem as justificativas apresentadas pelo gestor (52 – 

Defesa/Justificativa 01301/2018-9): 
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ANÁLISE:  

O presente indicativo de irregularidade trata da ausência de medidas para cobrança 

administrativa e/ou judicial da dívida ativa em descumprimento aos artigos 1°, § 1°, 

12, 13 e 14 da Lei Complementar 101/2000; artigo 85 da Lei Federal 4.320/1964. 

Em sua defesa, o gestor esclareceu que a administração municipal possui 

mecanismos já implementados para cobrança da dívida ativa, a saber: 

 Lei nº 385/2005 (14/06/2005): dispõe sobre o parcelamento da dívida 

tributária municipal; 

 Lei nº 716/2012 (27/11/2012): autoriza a Procuradoria Geral do Município – 

PROGER a efetuar o protesto de título executivo judicial de quantia certa, de 

certidão de dívida ativa do município, de suas autarquias e de fundações 

públicas. Autoriza o registro, pelo município, de devedores em entidades que 

prestam serviços de proteção ao crédito e/ou promovam cadastros de 

devedores inadimplentes; 

 Lei nº 907/2018 (11/04/2018): Institui o programa de incentivo à regularização 

fiscal com a Fazenda Pública do Município de São Domingos – REFIS São 

Domingos do Norte 2018; 

 Lei nº 921/2018 (13/09/2018): criou vaga de Procurador Municipal; 

 Ajuizamento de ações por meio de cobrança judicial; 

 Modernização da gestão tributária colocando à disposição do cidadão uma 

ferramenta chamada de “Cidadão Web”, que consiste em um ambiente 

informatizado no site do Município para acesso aos serviços municipais, como 

emissão de CND e de DAM para parcelamento de dívida. 

As leis citadas acima tiveram cópias anexadas aos autos, além de Declaração da 

Procuradora Geral do Município de que no exercício de 2017 “não fora 

julgado/tramitado nenhum processo judicial de cobrança de dívida ativa, apesar de 

regular manifestação desta municipalidade” (53 - Peça Complementar 18256/2018-

1).     
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Não obstante, o gestor esclareceu que tais medidas não lograram êxito para o 

exercício de 2017, podendo ser melhor observadas na Prestação de Contas Anual 

do exercício de 2018.  

Cabe lembrar que esta Corte de Contas, por meio do Ato Recomendatório Conjunto, 

entre o Ministério Público de Contas e a Corregedoria do Tribunal de Justiça, 

reforçou, em abril de 2013, a extrema importância que reside na adoção de 

providências eficazes para aumentar a arrecadação da dívida ativa, cuja 

responsabilidade recai sobre os gestores, posto que devem atender às demandas 

da população de maneira ágil, econômica e eficaz. Nesse sentido, foi estabelecido 

que as recomendações contidas no referido ato deveriam ser efetivadas até 31 de 

dezembro de 2015. 

De acordo com os dados apresentados nesta prestação de contas – quatro anos 

após o Ato Recomendatório, vê-se que o percentual de arrecadação da dívida ativa 

está muito aquém do saldo existente, representando apenas 6,67% do total de 

créditos a receber. 

Insta lembrar, ainda, que o presente indício de irregularidade foi apontado quando 

da análise das contas de gestão para o exercício de 2016, sendo considerado pela 

área técnica motivo de irregularidade das contas (TC 5182/2017). 

Apesar de as alegações da defesa indicarem ações realizadas pelo município com o 

intuito de aumentar o percentual de arrecadação, o gestor não trouxe aos autos 

nenhuma comprovação acerca do êxito de tais ações, que deveriam impactar 

positivamente os dados evidenciados no exercício em análise, ainda que 

precariamente. Entretanto, o que se observa ao longo dos exercícios de 2015 a 

2017 é a manutenção do padrão de arrecadação dos referidos créditos, como 

segue: 

Tabela 1) Comportamento da Dívida Ativa 2015 a 2017 
Exercício 2015 2016 2017 

Inscrições no Exercício (a) 121.304,55 192.162,14 127.788,99 

Saldo Final no Exercício (b) 882.236,98 1.112.019,27 1.242.228,04 

Baixas por recebimento no Exercício (c) 84.906,95 48.274,78 82.798,26 

% Recebimento/Inscrições (c/a) 70% 25,12% 64,79% 

% Recebimento/Saldo Final (c/b) 9,62% 4,34% 6,67% 
Fonte: Processo TC 05182/2017-1 - Prestação de Contas Anual/2016 
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Diante de todo o exposto, sugere-se manter o indicativo de irregularidade apontado. 

 

3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual de gestão relativa à Unidade Gestora 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, exercício de 2017, formalizada de 

acordo com a IN 43/2017, e conforme escopo definido na Resolução TC 297/2016 e 

alterações posteriores. 

Apontados indicativos de irregularidades no RT 167/2018, assegurou-se ao 

responsável indicado o direito ao contraditório e à ampla defesa, observado, 

portanto, o devido processo legal. 

Devidamente citado, o responsável pela gestão da Prestação de Contas sob exame, 

Senhor Pedro Amarildo Dalmonte, apresentou justificativas com documentação de 

suporte, em resposta ao Termo de Citação 785/2018, ficando mantida, após a 

análise, a irregularidade apontada no item 3.7.2 do RT 167/2018.  

Diante do exposto e do que consta dos autos, submete-se à consideração superior a 

seguinte proposta de encaminhamento: 

1. Julgar IRREGULAR a prestação de contas anual de gestão do Senhor Pedro 

Amarildo Dalmonte, no exercício das funções de ordenador de despesas da 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, no exercício de 2017, na forma do 

artigo 84 da Lei Complementar Estadual 621/2012, aplicando-lhe, ainda, MULTA 

individual com base nos artigos 87, inciso IV e 135, incisos I e II da Lei 

Complementar 621/2012, e art.  389, I do RITCEES; 

2. Exclusivamente para os fins do disposto na Decisão Plenária TC-13/2018, que 

dispõe sobre a aplicação no âmbito deste Tribunal da interpretação da fixação de 

tese jurídica de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de 

Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, emitir parecer prévio pela REJEIÇÃO da 

prestação de contas anual de gestão, exercício de 2017, sob responsabilidade do 

Senhor Pedro Amarildo Dalmonte, objetivando instrumentalizar o julgamento pela 

9/10

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 2A9A3-4A37A-674DA



 

Câmara Municipal de  São Domingos do Norte, nos termos do art. 1º, inciso I, alínea 

“g”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

Vitória – E.S, 12 de fevereiro de 2019. 

 

VIVIANE COSER BOYNARD 
Auditor de Controle Externo 
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